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ES 

Aos Diretores de Fórum das Desmarcas 
e Distritos da Região Metropolitana de Belém 

'e 
JUDICIÁRIO. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC DOPARÁ 
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO 912  2019.6.001442-6 
REMETENTE: HAROLDO AZEVEDO RODRIGUES, CHEFE DA DIVISÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO DOS SERVIÇOS 

JUDICIAIS 

DESPACHO/OFICIO CIRCULAR Nfil AS G /2019- 	KIRMB 

Diante das informações trazidas pelo Sr. Haroldo Azevedo 

Rodrigues, Chefe da Divisão de Acompanhamento e Controle da 

Arrecadação dos Serviços judiciais, acerca de ajustes realizados no 

Sistema de Arrecadação do Tfil3A, para impedir a:  emissão de boletos sem 

o devido registro. DETERMINO a expedição de oficio circular a(as) 

Diretores(as) de Fóruns das Comarcas e Distritos: da Região Metropolitana 

de Belém, a fim •de dar ciência da integra dg presente expediente e 

solicitar a adoção de medidas necessárias junto às Unidades de 

Distribuição. Unidades judiciárias e Unidades de Arrecadação locais, para 

aferir melhores resultados com a aplicação do procedimento atualizado. 

Utilize-se cópia do presente como ofício circular. 

Após, arquive-se o presente expediente, 

À Secretaria para os devi 	s. 

Belém, 31 de maio de 19 
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ORIENTAÇÃO SOBRE CÁLCULO DE CUSTAS SEM ELEMENTOS 
SUFICIENTES NO PROCESSO PARA O REGISTRO DO BOLETO 

HAROLDO AZEVEDO RODRIGUES 

s&r 24/C512019 11'31 

II 	UniCades cie Arrecadação Jud iciâ na das Comarcas <tinaj comarcas@tpa jus br> 

Corregetloria Capital <corregedona capaal@Ipaps br> corregedona Interior <corregedoria ia teria r@tipadus br>, 
Maria de Nazaré RenGeiro Sareme <nazare saremeCtjpa jus br> MAURICIO CRISPINO GOMES 
<mauriciu ursp5noTli pá j•us br > 

O) I anexo 

CFR-FIDA° REGISTRO DE BOLETOS rtf 

Bom dia, nobres colegas. 

Informo que fomos notificados pelo Banpará que a partir do dia 30/05/2019 a referida instituição 

não aceitara mais o recebimento de boletos com cobrança simples, ou seja, sem o devido registro 

na plataforma de cobrança da Febraban, conforme exigência do Banco Central, expressada 

mediante Circular n° 3.598, de G de junho de 2012, alterada pela Circular o° 3.656, de 2 de abril de 

2013. Em razão disto, o Sistema de Arrecadação está sendo ajustado para que impeça a emissão de 

boletos sem o devido registro. Este ajuste provavelmente será colocado em funcionamento a partir 

das 161, desta data. 

Cientes de que tramita no nosso Podei- Judiciário urna grande quantidade de processos sem um ou 

outro elemento necessário Para que seja feito o registro do boleto, como CPF/CNRI e CEP. Cientes 

também que o calculo de custas não pode causar prejuízo à celeridade processual que sempre 

deverá ser observada pelos atores que participam do processo de tramitação processual, oriento a 

procederem na seguinte forma, ao receberem processos para cálculo de custas processuais: 

O cálculo de custas deve continuar a ser realizado normalmente, mesmo que os elementos 

necessários ao registro do boleto (CPF/CNPJ e CEP) não constem nos autos. Neste caso, ao 

finalizarem o cálculo, o sistema não permitirá a emissão do boleto, mas apenas do relatório 

de conta do processo correspondente ao cálculo realizado. No relatório de conta do processo 

constará o número do boleto a ser pago, embora o mesmo não tenha sido emitido; 

Após o cálculo destas custas, o chefe da Unidade de Arrecadação deve certificar nos autos 

que o processo está sendo devolvido apenas como relatório de conta do processo que 

informa o valor das custas, bem como o sacado, sem que o boleto bancário tenha sido 

Impresso, em virtude de não haver nos autos o(s) elemento(s) necessário(s) para que o 

mesmo fosse emitido, conforme exigência do Banco Central que veda aos bancos que 

recebam boletos sem registro na plataforma de cobrança da Febraban; 

Na referida certidão, informe que para imprimir o boleto para pagamento, o responsável 

pelo pagamento das custas deve utilizar o link https://apps.tipatudbr/curtas/   

disponibilizado no Portal Externo deste Podei-Judiciário e acessar o campo REGISTRESEU 

BOLETO, Neste campo, o sacado do boleto (responsável pelo pagamento) deverá digitar o 

IL•N"2.-G, 



número do boleto constante no relatório de conta do processo e informar o EPF/CNRI e CEP 
para que o boleto seja registrado e consequentemente possa ser impresso para pagamento 
em qualquer agência bancária. 

Informo ainda que estamos trabalhando junto à equipe de TI para que os ajustes tenham o menor 
Impacto possível no procedimento de cálculo de custas, tanto que estamos verificando a 
possibilidade de que o registro seja feito automaticamente, havendo nos autos os elementos 
necessários para o registro do boleto. 

Por fim, com o fim de darmos tratamento uniforme para este caso encaminho em anexo um 
modelo de certidão que deve ser utilizado pelas chefias de unidades de arrecadação, de acordo 
com ocaso concreto apresentado. 

Atenciosamente, 
bkiroldo Azevedo Rodrigues. 

Chefe da Divisão de Acompanhamento e Controle da Arrecadap3o dos Serviços Judiciais - DIAJU 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que procedemos ao cálculo das custas, porém o boleto bancário 

não foi emitido em razão da inexistência de CPF/CNPJ e/ou CEP do sacado nos 

autos para que possa ser registrado, conforme exigência do Banco Central c da 

plataforma de cobrança FEBRABAN. CERTIFICO, ainda, que para imprimir o 

boleto para pagamento, o sacado deve utilizar o link 

Intps://appsijpajusbricustas/, disponibilizado no Portal Externo deste Poder 

Judiciário e acessar o campo REGISTRE SEU BOLETO. Neste campo, o sacado 

(responsável pelo pagamento) deverá digitar o número do boleto constante no 

relatório de conta do processo e informar o CPF/CNPJ efou CEP para que o 

boleto seja registrado e consequentemente possa ser impresso para pagamento em 

qualquer agência bancária. 

Comarca, xx de xx de 2019 

NOME DO CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADAÇÃO 
CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADAÇÃO nu 



REMESSA 
Nesta data I aço remessa deste. autos 
Asseesorla Jurídica desta Corregedada. 

Belém,n  de ° 	di122:1 

Cer 
DIrebr(a)d• Secrelarla da Cortegederla 

da Regia° Matroplitena de Belém 
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